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CONTRATO QUE ENTra si CELEBRAM o mu:llq111o nE iAGUARiÚNA E A EMPRESA
BÁSICO). -'-ruKiviAln.,A, RARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR (DESKTOP

Procedimento Licítatório n' 500/2022
Pregão Elctrõnico n' 151/2022
Contrato n' 01 ]/2023

H='i=EXH: l: :bHãZàHÚh0
têm entre si justo e acertado: ' " ' ' ' '-' ''

1.-0BJETO

1, parte intl:gr=otd do Editalador (Desktop Básico), confomle especificações descritas abaixo e no ANEXO

2.-

H.2.1. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da aquisição do objeto, bem como para
definir procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato como
se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: "-'-' -----'

a) Pregão Eletrâníco n' 151/2022:
b) Procedimento Licitatório n' 500/2022: e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

complemento a este

deste contrato, no
n" 580, Jardim Loteamento Santo

CEP: 13.912-690, dc segunda a sexta das 08:00 às 12:00 e das 13:00
prévio contato com o Scilhor André, através do telefone (1 9) 3867-4805.
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3.1.2. -- Será aceito somente o fornecimento dos objetos que estiverem de acordo com as especificações
constantes no ANEXO l deste Edital, assim como acompanhada da Nota Fiscal.

3.2. -. A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, scm qualquer ónus para a

3.3.

1:1iiH ::l :::: :: :: :: =':=;.=:wu:::=J:'=
3.3.2. -- A CONTRATADA será responsável pela instalação dos equipamentos descritos abaixo

Item 2 -- Bomba de Infusão:

Item 5 -- Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica;
Item 6 -- Cardiovcrsor=

Item 8 -- Eletrocardiógrafo; e

UhX=;BH==XFu=;E==.::=: :j=='1:

ilh E E:l: :l :.dlnH:B:l. .:*'=:=:
3.3.3 . -- A CONTRATADA deverá garantir suporte técnico e fornecimento de peças para os equipamentos

Item 2 -- Bomba de Infüsão=

Item 5 - Cama Hospitalar Tipo Fawler Elétrica;
ltenl 6 -- Cardioversor:

Item 8 -- Eletrocardiógrafo; e

:é 5 anos depois

3.5.-GARANTIA

3.5.1 . -- Todos os itens entregues deverão ser
nunca utilizados, sendo proibido o fomecimento de equipamentos

3.5.2. -- O prazo de
fabricação e/ou falha, luar defeito dc
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4. VALORES

#$$1 EUl:: 11:1
4.2. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

N' 02.14.02.10.302.0071.1026.4.4.90.52.00 - Transferências e Convénios Federais.

5.

lilÜ leIS l M ln::s;s' i:su:'u;:?.:=

iiÚl:jib lll ::t:':::::=:'3
: a descrição do objeto fornecido, sua
a agência e da conta bancária em que o

$l Hll iHWmu :ni;:
5.2.2. -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.3. -- Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal

h E llil FHE Hl:t H: E
5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA
FGTS, do INSS c do pagamento dos salários

documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

recolhimento mensal do

do objeto,

6.-PENALIDADES

6.1 . - Por dcscumprimento do Contrato, a
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CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, soâer as seguintes pena cidades
n' l0.520/2002: graviaaae da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 e art 'T da Lei

6. 1 . 1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

Hi füHl#gã$ s;n :u:: w
:,'á: ====:=:Ê:=.=;::m.==1'3===,::. =1Tl;a==.Ü;=:H,=:

de até 05pedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo prazo

ou des6.3. ' As multas oeicré aios da CONTKATAni. inistrativo, cobradas administrativa ou judicialmente,

6.4. -- As penais ndes blevis 6.s de advertência e de impedimento poderão ser aplicadasjuntamente cona as

6.5. - A pTAidade pre=sta naicláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede que a

7. - BKscisÃo:

= .;=u== H =zu.,:= f:=:=.H .=.=:=T.:''";::=;= =H:::

7.2. -- AI csc.isco do Contrato poderá sc dar sob qualquer das no art. 79, da Lei

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas l
n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda. ao na
por cento) do valor do contrato.

=l, do art. 78, da Lei

llentc a 30% (trinta

r
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8. OESGERAIS

l SH 8:1UB llH:lE:ll$B : :
8.3. -- A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrinanões assu--='-- .. .
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' ' ' " ''''õuyv-'- a-u-"-udb, Luuas as

8.4. -- Aplicam-se a este Contrato as disposições da l,ei n' 8 666/93 nue re la----'- .. ': .:. -
contratações promovidas pela Administração Pública. ' ' -, ':i" '-'Õu-a"'ç"'a :ts nçitaçoes e

9. - PA..ÂNlJÇQBBIEÇÂQ

IO. -- :11)LKKÂNciA:

1].-

efeitos egasc ao presente Contrato o valor de R$ 5.300,00 (Cinco IVlil e Trezentos Reais), para todos os

12.-VIGÊNCIA

12. ] . -- Este contrato terá vigência de 90 (noventa dias contado' H
nostermosdaLein'8.666/]993. ' ,-'", 'uuv'u'.'ua' ser prorrogado

12.1.] -- Eventuais pedidos de pronogação dos prazos de
de pelo menos cinco dias úteis'do prazo final origina mente
cnsejadora, nos tertnos do artigo 5'i, $ 1', da Lei n' 8.666/1

com antecedência

provas da situação
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13.
:

::Üi;41güK :==='=u=,===:iâ=:=K=='z::,':u:.=;=v=::
14.-FORO

iRi;liH:ÊllHF;\n::: ::K ;::uá ::; ui

Hii:ijll?BEXWl!::: :,=::::: ç i: ,=F;E,:i:: : : :
Jaguariúna,12 dejaneiro de 2023

MUNICÍPIO DE jÃÕtjÃiiiÍiNI
Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Sirva
Secretária dc Gabinete

T GUIMARAES A""'da de fo'm' dixit.l P.'

INFORMÁTICA:0 ='''"ATACA:0727433"00.

7274334000 1 00 li:'H.: :":.o-.'' ' .:'-:-z

Til:11'::==?Mõüünm
RG n' 45.458.517-2 SSP/SP
CPF/MF n' 319.91 1.268-40

Testemunhas
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!5pclniMKNTO LICITATÓRlo N' 500/2022
PREGÃOELETRÕNICO N'151/2022

"~:::BÍ;:lu=nnpK:::u"'«
OBJETO: Aquisição de Computador (Desktop Básico) -- Item: 7

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

ilha ; Çli:lBU : :: ::ê:=:u !:ul: ;:J:w:

1:11ili':Ün:UãÜ;
estão cadastradas no módulo eletr6nico do
stos no Amigo 2' das Instruções n' 0 1/2020,

;lf,=:=: K:8 llllR!:,:=.«ÜÚ;'ú:Ü.;';==à" ""-" ,","«'.;

::=%G=: =:;:=====:=:U U:: :H=:=:'==:,': ';«*. -.

Jaguariúna,12 dejaneiro de 2023

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' ]20.339.598-13

Assinatura: \-,
€
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RESPONS.ÁVETS

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

PelaCONTRATADA:
Nome: Thiago Guimarães
Cargo: Proprietário
CPF:319.911.268-40

Telefone:(16) 3826-5688/(16) g131-2515
E-mail: ÍldlDjêjguimall .com.br

T G U IMARAES {:ll;=JH""' '',".- p'
INFORMÁTICA:0 .No7"U'Teca:072z433"0a

72743340001 00 o:das;2023.al.ló11'4;34Assinatura:

CONTRATANTE
Nome: Mana do Calmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura

Página 8 dc 8


